Agência de Monitoração da Região CAR/SAM

(CARSAMMA)

                                                                                                                                                                                      .


     FORMULÁRIO DE NOTIFICAÇÃO SOBRE DESVÍOS  NA  NAVEGAÇÃO

	Tipo de Notificação:                             PILOTO –Vôo

                                                             CONTROLADOR – Órgão ATC

	Data/Hora (UTC)
	Tipo de Desvio:                      LATERAL    Tipo (3.2 a – g) (*)

                                               VERTICAL   Tipo (3.1 a – k)

	Causas:                              METEOROLÒGICAS ( Ver 3.2-g)

                                           OUTROS (Especifique)

	Sistemas de Alerta de Conflitos:

	DETALHES DA AERONAVE
	Primeira Aeronave
	Segunda Aeronave

(para desvio vertical)

	Identificação da Aeronave:
	
	

	Nome do Proprietário/Operador:
	
	

	Tipo de Aeronave:
	
	

	Ponto de Saída:
	
	

	Destino:
	
	

	Segmento de Rota:
	
	

	Nível de Vôo:
	Autorizado
	 Utilizado


	Autorizado
	Utilizado

	Trajetória Autorizada:
	
	

	Distância e  direção do  desvio:

(NM: desvio lateral;   pés: desvio vertical)
	
	

	Duração do Vôo no Nível de Vôo/ Trajetória incorreto (a)
	
	

	Posição na qual se observou o desvio:

(Rumo/Distância do ponto de notificação ou LAT/LONG)
	
	

	Obteve-se a autorização ATC ?

Sim         Não
	Se não se obteve a autorização

Se  executaram os Procedimentos de Contingência ?: 

Sim             Não

	Ação executada pelo ATC/Piloto:



	Outros Comentários:




(*) Veja a classificação dos desvios

EXPLICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE NOTIFICAÇÃO SOBRE 

DESVIOS NA NAVEGAÇÃO

1. O ATC/Piloto deve completar os campos com a maior quantidade de informação possível.

2. Se puder complete com dados adicionais.

3. A notificação de qualquer desvio (vertical ou lateral) deverá ser classificada, quando possível, de acordo com os seguintes tipos de desvios:

3.1 Para Grandes Desvios de Altura (desvio vertical). 

a. Erros durante o processo de comunicações/coordenações do sistema ATC (*)

b. Ação de contingência devido a falha do motor.

c. Ação de contingência devido a falha de pressurização.

d. Ação de contingência devido a outras causas.

e. Falha ao subir/descer conforme a autorização.

f. Subida/descida sem autorização ATC.

g. Ingresso no espaço aéreo em um nível incorreto.

h. Perda da separação lateral ou longitudinal devido a uma nova autorização ATC do nível de vôo.

i. Desvio devido ao ACAS/TCAS.

j. Aeronave incapacitada de manter o nível.

k. Outros.

3.2 Para desvios laterais

a. Erros durante o processo de comunicações/coordenações do sistema ATC (*)

b. Erro no equipamento de controle incluindo erro inadvertido no fixo.

c. Erro de inserção do fixo devido a inserção correta de uma posição equivocada.

d. Com falha notificada ao ATC a tempo de se tomar  uma ação.

e.  Com falha notificada ao ATC muito tarde para se tomar uma ação.

f. Com  falha notificada/recebida pelo ATC.

g. Desvios laterais devido às condições meteorológicas quando não é possível obter previamente autorização do ATC.

    Notas:

              1.     Há dados que têm que ser notificados pelo piloto.

              2.     Quando se deva executar Procedimentos de Contingência, e foi assinalado NÃO no campo “Se executaram 

                      os Procedimentos de Contingências?”, deverá ser explicado o porque no campo “Outros comentários”. 

              3.(*) Erros durante o processo de comunicações/coordenações do sistema ATC:  Qualquer erro ocasionado por um  

                      mal entendido entre o piloto e controlador com respeito ao  nível vôo autorizado, ao número Mach ou à rota a 

                      ser seguida. Tais erros podem vir de erros de coordenação entre o órgão ATC ou por uma interpretação 

                      errônea por parte do piloto acerca de uma autorização ou de uma renovação da autorização. ( Doc.
                      9689-NA/953. Manual sobre metodologia de planificação do espaço aéreo para  determinar os mínimos de

                      separação).
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